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PARECER TÉCNICO

Trata-se do processo nº 20792021 sobre locação de um novo imóvel, a fim de
receber as instalações físicas do 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de
São José de Ribamar.

Em atenção ao DESPACHO – DENG 232021, foi realizado vistoria nos 4(quatro)
imóveis indicados nos autos e constatamos que:

 
IMÓVEL 01: trata-se de um imóvel de 01 pavimento térreo, 01 Mezanino e 01 área livre para
possível construção de um estacionamento lateral a edificação, localizado na Estrada da Raposa,
s/n°, Urucutiua, no município de São José de Ribamar/MA (próximo ao Bacuri Center). O
referido imóvel segundo escritura pública possui terreno total de 514,50 m² e área construída,
segundo planta baixa, em anexo na proposta, no pavimento térreo de 328,04 m², mezanino com
72,60 m² e possível área para construção de estacionamento de 200 m². Possui janelas laterais
no escritório, WC masculino e feminino e cozinha, no entanto não possui no salão central no
qual prejudica a iluminação e ventilação natural. O pavimento térreo é composto por Salão
Central, Escritório, WC masculino e feminino, Cozinha, uma sala menor identificada como bar,
ao fundo uma sala nomeada como camarim, um WC de apoio e um deposito; no mezanino um
espaço livre; o estacionamento frontal em planta possui apenas o espaço necessitando dessa
forma de uma construção do mesmo. O imóvel também conta com 01 poço artesiano, caixa
d'água com capacidade para 2.000 litros e fossa séptica. O valor de locação é de R$ 10.000,00
(dez mil reais).

Quanto a sua localização, o referido imóvel encontra-se em estado regular, em avenida
pavimentada, o imóvel é de fácil acesso, na avenida principal do Araçagi, necessitando de
construção para implantação de estacionamento na frente do imóvel que atualmente encontra-se
em terreno natural (terra batida) e na proposta complementar adicionou-se um terreno lateral em
que ambos necessitam de obra para adequação a função de estacionamento, no entanto possui
uma rua lateral com a possibilidade de estacionar mas com pouca segurança. O imóvel é um
pouco isolado o que prejudicará a segurança no local.

Quanto ao estado de conservação, o imóvel estruturalmente encontra-se em estado regular, com
paredes e pisos sujos necessitando de intervenção como pintura geral e limpeza, banheiros sem
portas necessitando a instalação das mesmas.

Quanto ao item acessibilidade, por se tratar de uma edificação composta por mezanino, a
situação verificada ficará prejudicada, em virtude da ausência de um elevador ou plataforma
vertical sendo possível a circulação vertical, tão somente, através das escadas. Outro entrave
observado foi a ausência de banheiro para pessoas com deficiência – PCD possuindo apenas o
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vaso sanitário, entretanto, sem as medidas adequadas tampouco portas e barras de apoio.

Vale esclarecer, que os critérios de análise utilizados para locação do imóvel, dentre outros,
consiste em boa localização, bom estado de conservação da edificação, valor do aluguel
acessível, ter espaço físico adequado e suficiente pra atender ao programa de necessidades e
acessibilidade.

Vale esclarecer também que, o prédio em questão possui tamanho suficiente para abrigar o 2º
Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar, por outro lado,
o investimento na construção de um estacionamento tanto na área desocupada lateral quanto
na frente do imóvel, adequação no banheiro para acessibilidade e acessibilidade ao mezanino
fazem com que se torne inviável a locação desse prédio.

IMÓVEL 02: trata-se de um imóvel no pavimento superior de um center comercial localizado
na Rod, MA-203 - Araçagi, São José de Ribamar – MA, próximo a Delegacia de Polícia Civil
21° DP. O referido imóvel é referente a 5(cinco) salas no center Bacuri correspondendo a uma
área construída de 314,38 m² fora WC masculino, WC feminino e banheiro para pessoas com
deficiência – PCD, este devendo ser corrigido para especificações conforme a NBR 9050, como
porta abrindo para fora entre outras adequações, a serem realizadas pelo proprietário. Para tanto,
ressaltamos que é de extrema importância, o proprietário comprometer-se em realizar
adequações viabilizando melhor acesso ao pavimento superior (acessibilidade), ficando
responsável pela instalação de 01 (uma) plataforma de elevação vertical com estrutura metálica
enclausurada, e prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, conforme os termos contidos na nova
proposta apresentada. O acesso ao pavimento térreo é feito por meio de rampas, seguindo aos
requisitos técnicos da NBR 9050. Ademais, o proprietário também deverá se comprometer em
realizar a instalação de piso porcelanato em todas as salas, bem como, a execução de 03 (três)
banheiros nas referidas salas, de maneira que 02 (dois) banheiros devem conter as medidas para
PCD. O proprietário, também deverá se comprometer em ceder 01 (uma) vaga do
estacionamento privativo, para uso exclusivo do Juizado, dentre o total de 40 (quarenta) vagas
comuns existentes, assim como descrito na proposta. Ressalta-se que, anexo, a proposta há o
Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros, garantindo assim, melhor segurança em
relação aos requisitos básicos de combate a incêndio previsto em Norma. O acesso ao pavimento
térreo é feito por meio de rampas, seguindo aos requisitos técnicos da NBR 9050.

No que se refere, aos custos de condomínio, já está incluso na proposta, a ser posteriormente
avaliada pela Divisão de Obras e Serviços.

O valor de locação é de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Quanto ao estado de conservação, o imóvel encontra-se em ótimo estado, contendo materiais de
acabamento novos, e consta na proposta a entrega das salas com acabamento em porcelanato e
03 (três) banheiros, sendo que 02 desses banheiros devem ser em medidas acessíveis, não
possuindo forro e apresentando tubulações elétricas aparentes para possível instalação de
luminárias dependendo da formação do layout a ser proposto.

Vale esclarecer, que os critérios de análise utilizados para locação do imóvel, dentre outros,
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consiste em boa localização, bom estado de conservação da edificação, valor do aluguel
acessível, ter espaço físico adequado e suficiente pra atender ao programa de necessidades e
acessibilidade.

É importante ressaltar que o prédio em questão possui tamanho suficiente para abrigar o 2º
Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar que as
intervenções físicas de adaptação conforme as necessidades do Juizado em questão serão de
acordo com o estudo do layout que demonstrará a necessidade de mais pontos de elétricos e
criação de pontos lógicos, divisórias, forro e alguma outra necessidade a ser indicada na
elaboração do novo layout a ser feito pela Divisão de Arquitetura.

IMÓVEL 03: trata-se de um imóvel de esquina com 03 pavimentos, localizado na MA – 203,
Quadra F, São José de Ribamar/MA. O referido imóvel possui área do terreno total de 400,00
m², a proposta analisada corresponde ao Salão Térreo de 200 m², Banheiros Externos de 10 m²,
Salão 1° pavimento com varanda somando os dois totaliza uma área de 200 m² e
estacionamento privativo de 600 m² perfazendo 410 m² de área construída. A edificação possui 3
caixas d'água de 1000 litros cada, poço artesiano e fossa séptica.

Quanto a localização, o imóvel encontra-se bem localizado, em rua auxiliar a avenida principal
do Araçagi pavimentada, de fácil acesso e boa infraestrutura, possui estacionamento amplo de
600 m² suportando vários carros e portão de entrada.

Quanto ao estado de conservação, o imóvel encontra-se em estado regular de conservação, com
boa ventilação e iluminação naturais. O revestimento se encontra em bom estado e paredes
devidamente pintadas.

Quanto ao item acessibilidade, o imóvel possui apenas escadas para acesso do pavimento
superior ficando prejudicado a acessibilidade assim como a ausência de banheiros acessíveis
com medidas obedecendo a Norma, portas abrindo para fora, barras de apoio e vaso sanitário
para PCD.

Vale esclarecer, que os critérios de análise utilizados para locação do imóvel, dentre outros,
consiste em boa localização, bom estado de conservação da edificação, valor do aluguel
acessível, ter espaço físico adequado e suficiente pra atender ao programa de necessidades e
acessibilidade.

Vale esclarecer ainda que, o prédio em questão possui tamanho suficiente para abrigar o 2º
Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar, por outro lado,
pela necessidade da intervenção necessária para acessibilidade ao pavimento superior de um
elevador no qual é um alto custo de investimento, necessidade de adaptações em banheiros para
PCD, necessidade de manutenção na rede de SPDA que se encontra em péssimo estado de
conservação, fazem com que se torne inviável o aluguel desse prédio.

IMÓVEL 04: trata-se de um imóvel de esquina localizado na Av. dos Holandeses, Quadra C,
loteamento n°01 – Rio da Prata, no Bairro Araçagi, na cidade de São José de Ribamar-MA. O
referido imóvel possui área total de 1.020m², sendo composto por 04(quatro) escritórios, 03(três)
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banheiros, 01 (uma) área de subsolo, 01(um) estacionamento interno, 01(um) estacionamento
externo. O imóvel conta também com uma caixa d'água elevada em uma estrutura improvisada.
O valor de locação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Quanto a sua localização, o imóvel encontra-se bem localizado, na avenida principal do Araçagi,
possui bastante área para possível implantação de estacionamento necessitando passar por
reforma para tal uso.

Quanto ao estado de conservação, o imóvel encontra-se em péssimo estado, com várias
divisórias quebradas, muito sujo, mal cheiro, infiltração em diversos pontos, revestimento
cerâmico, vegetação subindo pela estrutura da caixa d'água e em outras partes ao fundo da
edificação.

Quanto ao item de acessibilidade, não possui banheiros acessíveis, possui acesso ao subsolo
apenas através de escadas prejudicando na acessibilidade.

Vale esclarecer, que os critérios de análise utilizados para locação do imóvel, dentre outros,
consiste em boa localização, bom estado de conservação da edificação, valor do aluguel
acessível, ter espaço físico adequado e suficiente pra atender ao programa de necessidades e
acessibilidade.

Vale esclarecer também que, o prédio em questão possui tamanho muito maior que o necessário
para abrigar o 2º Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar,
acarretando assim em um valor muito alto de manutenção, não possui acessibilidade, encontra-se
em estado péssimo de conservação, pelos problemas apresentados, fazem com que se torne
inviável o aluguel dessa edificação.

Diante do exposto, constatamos que o IMÓVEL 02, BACURI CENTER, localizado na Rod,
MA-203 - Araçagi, São José de Ribamar – MA, próximo a Delegacia de Polícia Civil 21° DP, é
o que melhor ATENDE aos pré-requisitos básicos para abrigar o 2º Juizado Especial Cível e
Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar. Ademais, insta ressaltar que o
proprietário deverá ser comprometer em realizar todas as adaptações mencionadas nesse
Relatório, bem como tomar as providências quanto a instalação de 01 (uma) plataforma vertical
de maneira a proporcionar acessibilidade a espaço pretendido para locação.

É o parecer.

Segue relatório fotográfico em anexo.

À Divisão de Obras e Serviços para demais providências.
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EDUARDO HENRIQUE CUTRIM FALCÃO
Coordenador de Projetos de Engenharia e Arquitetura
Coordenação de Projetos de Engenharia e Arquitetura

Matrícula 195636

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 22/02/2021 16:16 (EDUARDO HENRIQUE CUTRIM FALCÃO)
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